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PORTARIA N. 20, DE 04 DE MAIO DE 2023 

 
 

Nomeia os membros para compor a 
Comissão visando acompanhar, 
avaliar os critérios, supervisionar, 
praticar todos os atos necessários à 
efetivação do Edital de Processo 
Seletivo n. 01/2023, para à realocação 
dos empregos da Fundação 
Educacional do Município de Assis – 
FEMA. 

 
 

O Diretor Executivo da Fundação Educacional do Município de Assis 

(FEMA), no uso das atribuições que lhe conferem o Artigo 15 do Estatuto, 

RESOLVE: 

ARTIGO 1º Ficam designados e nomeados os seguintes membros para compor a 

Comissão de realocação dos servidores da Fundação Educacional do Município de 

Assis: 

I. Danielle Cristina Ferrarezi Barboza; 

II. Marcelo Aparecido de Castro; 

III. José Francisco Albino Righeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO. A Presidência da Comissão será ocupada conforme Artigo 

1°, inciso I. 

 

ARTIGO 2º Compete à Comissão: 

I. Planejar, organizar, executar e supervisionar a realocação dos servidores; 

II. Elaborar os documentos e comunicados de todas as fases do certame, 

publicando-os no site apropriado. 
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III. Acompanhar as demandas e responder eventuais questionamentos dos 

servidores; 

IV. Estabelecer que recebimento de inscrições será no RH - Pessoal; 

V. Determinar a publicação dos editais e comunicados, se necessário; 

VI. Acompanhar as inscrições; 

VII. Divulgar o resultado final e dar ciência de tudo aos interessados; 

VIII. Produzir relatório final das atividades desempenhadas para entrega aos 

departamentos competentes; 

IX. Requerer dos departamentos envolvidos a colaboração no processo; 

X. Tomar todas as providências tendentes à correta execução do certame. 

 

ARTIGO 3º A Comissão de Concurso poderá ser remunerada. 

 

ARTIGO 4º Haverá indistinta publicação de todas as despesas dos certames no 

Portal da Transparência. 

 

ARTIGO 5º Essa portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições contrárias. 

 
 
 
Nivaldo Aparecido de Melo 

Diretor Executivo 
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